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§ 1o As informações referidas no caput devem compreender
somente o histórico das operações de empréstimo e de financiamento,
realizadas pelo cliente.

§ 2o É proibido às instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil estabelecer políticas ou realizar operações
que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão das informações
bancárias de seu cliente a bancos de dados, quando por este au-
torizadas.

§ 3o O Conselho Monetário Nacional adotará as medidas e
normas complementares necessárias para a aplicação do disposto nes-
te artigo.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta
Medida Provisória, em especial quanto ao uso, guarda, escopo e
compartilhamento das informações recebidas por bancos de dados, e
quanto ao disposto no art. 5o.

Art. 13. As informações de adimplemento não poderão cons-
tar de bancos de dados por período superior a quinze anos.

Art. 14. As informações sobre o cadastrado, constantes dos
bancos de dados, somente poderão ser acessadas por consulentes que
com ele mantiverem relação comercial ou creditícia.

Art. 15. O banco de dados, a fonte e o consulente são
responsáveis objetiva e solidariamente pelos danos materiais e morais
que causarem ao cadastrado.

Art. 16. Nas situações em que o cadastrado for consumidor,
caracterizado conforme a Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, aplicam-se as sanções e penas nela previstas e o
disposto no § 2o.

§ 1o Nos casos previstos no caput, a fiscalização e a apli-
cação das sanções serão exercidas concorrentemente pelos órgãos de
proteção e defesa do consumidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, nas suas respectivas áreas de atuação
administrativa.

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o, os órgãos
de proteção e defesa do consumidor poderão aplicar medidas cor-
retivas, estabelecendo obrigações de fazer, aos bancos de dados que
descumprirem o previsto nesta Medida Provisória.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SLVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Guido Mantega

MEDIDA PROVISÓRIA N
o

519, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a doar estoques
públicos de alimentos para assistência hu-
manitária internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A União fica autorizada a doar, por intermédio do
Programa Mundial de Alimentos das Nações Unidas (PMA), ao Es-
tado Plurinacional da Bolívia, à República de El Salvador, à Re-
pública da Guatemala, à República do Haiti, à República da Ni-
carágua, à República do Zimbábue, a países da Comunidade de Países
de Língua Portuguesa, à Autoridade Nacional Palestina, à República
do Sudão, à República Democrática Federal da Etiópia, à República
Centro-Africana, à República Democrática do Congo, à República
Democrática Somali, à República do Níger e à República Demo-
crática Popular da Coreia os produtos e seus respectivos limites iden-
tificados no Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1o As doações serão efetivadas por meio de termo firmado
pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, e correrão à
conta de dotações orçamentárias da Política de Garantia de Preços
Mínimos - PGPM e do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.

§ 2o Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

I - caso haja necessidade premente, autorizar o beneficia-
mento dos produtos em alimentos prontos para consumo humano; e

II - disponibilizar, por intermédio da CONAB, os produtos,
livres e desembaraçados, dentro dos navios nos portos do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, Santos, no Estado de São Paulo,
Paranaguá, no Estado do Paraná, Itajaí, no Estado de Santa Catarina,
e Rio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, por meios próprios
ou de terceiros, correndo todas as despesas decorrentes, inclusive na
forma de equivalência em produto, à conta de dotações consignadas
no orçamento da União.

§ 3o O frete e demais despesas de transporte serão cobertos pelo
PMA, que poderá ser ressarcido na forma de equivalência em produto.

§ 4o Em casos excepcionais, nas situações em que o PMA
não puder arcar com a integralidade das despesas de transporte, re-
feridos custos deverão ser cobertos pelas dotações orçamentárias
mencionadas no § 1o.

Art. 2o As despesas com as doações previstas no art. 1o não
deverão afetar a implementação eficiente da PGPM e do PAA.

Art. 3o Caberá ao Ministério das Relações Exteriores definir
os quantitativos e respectivos destinatários dos produtos identificados
no Anexo a esta Medida Provisória, em coordenação com o PMA.

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Wagner Gonçalves Rossi
Guilherme Cassel

ANEXO

PRODUTOS A SEREM DOADOS LIMITES
arroz até cem mil toneladas
feijão até cem mil toneladas
milho até trezentas mil toneladas

leite em pó até dez mil toneladas
sementes de hortaliças até uma tonelada

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N
o

515, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre crédito extraordinário em favor da Justiça
do Trabalho e de diversos órgãos do Poder Exe-
cutivo, no valor global de R$
26.673.264.196,00, para os fins que especifica.

(Publicada no Diário Oficial da União - Edição Extra de 28 de
dezembro de 2010, Seção 1, páginas 1 a 67)

No Anexo I - Programa de Trabalho da Unidade 25103 -
Secretaria da Receita Federal do Brasil, classificação
04.122.0770.2272.4107, ESF "F", GND "5":

onde se lê: "GND 5", leia-se: "GND 4".

VI - nas operações de câmbio realizadas por instituição ban-
cária para fins de repasse, no País, de recursos obtidos no ex-
terior: zero;

VII - nas operações de câmbio relativas a ingresso de moeda
estrangeira para cobertura de gastos efetuados no País com uti-
lização de cartão de crédito emitido no exterior: zero;

VIII - nas operações de câmbio realizadas para ingresso no
País de doações em espécie recebidas por instituições financeiras
públicas controladas pela União e destinadas a ações de preven-
ção, monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção
da conservação e do uso sustentável das florestas brasileiras, de
que trata a Lei no 11.828, de 20 de novembro de 2008: zero;

IX - nas liquidações de operações de câmbio de ingresso e
saída de recursos no e do País, referentes a recursos captados a
título de empréstimos e financiamentos externos: zero;

X - nas liquidações de operações de câmbio para remessa de
juros sobre o capital próprio e dividendos recebidos por inves-
tidor estrangeiro: zero;

XI - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por
investidor estrangeiro, para ingresso de recursos no País, in-
clusive por meio de operações simultâneas, para constituição de
margem de garantia, inicial ou adicional, exigida por bolsas de
valores, de mercadorias e futuros: seis por cento;

XII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por
investidor estrangeiro, para ingresso de recursos no País, in-
clusive por meio de operações simultâneas, para aplicação no
mercado financeiro e de capitais, excetuadas as operações de que
tratam os incisos XIII, XIV, XV, XVII e XVIII: seis por cento;

XIII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas
por investidor estrangeiro, relativas a transferências do exterior
de recursos para aplicação no País em renda variável realizada
em bolsa de valores ou em bolsa de mercadorias e futuros, na
forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN,
excetuadas operações com derivativos que resultem em rendi-
mentos predeterminados: dois por cento;

XIV - nas liquidações de operações de câmbio contratadas
por investidor estrangeiro para ingresso de recursos no País para
aquisição de ações em oferta pública registrada ou dispensada de
registro na Comissão de Valores Mobiliários ou para a subscrição
de ações, desde que, nos dois casos, as companhias emissoras
tenham registro para negociação das ações em bolsas de valores:
dois por cento;

XV - nas liquidações de operações de câmbio contratadas a
partir de 1o de janeiro de 2011 por investidor estrangeiro, para
ingresso de recursos no País, inclusive por meio de operações
simultâneas, para aquisição de cotas de fundos de investimento
em participações, de fundos de investimento em empresas emer-
gentes e de fundos de investimento em cotas dos referidos fun-
dos, constituídos na forma autorizada pela Comissão de Valores
Mobiliários: dois por cento;

XVI - nas liquidações de operações de câmbio para fins de
retorno de recursos aplicados por investidor estrangeiro nos mer-
cados financeiro e de capitais, nas operações de que tratam os
incisos XI, XII, XIII, XIV, XV, XVII e XVIII: zero;

XVII - nas liquidações de operações simultâneas de câmbio
contratadas a partir de 1o de janeiro de 2011 para ingresso no
País de recursos através de cancelamento de depositary receipts,
para investimento em ações negociáveis em bolsa de valores:
dois por cento;

XVIII - nas liquidações de operações simultâneas de câmbio
contratadas a partir de 1o de janeiro de 2011 para ingresso no
País de recursos originários da mudança de regime do investidor
estrangeiro, de investimento direto de que trata a Lei no 4.131, de
3 de setembro de 1962, para investimento em ações negociáveis
em bolsa de valores, na forma regulamentada pelo CMN: dois
por cento;

XIX - na operação de compra de moeda estrangeira por ins-
tituição autorizada a operar no mercado de câmbio, contratada si-
multaneamente com uma operação de venda, exclusivamente
quando requeridas em disposição regulamentar, excetuadas as ope-
rações de que tratam os incisos XI, XII, XV, XVII e XVIII: zero;

XX - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento de
obrigações de administradoras de cartão de crédito ou de bancos
comerciais ou múltiplos na qualidade de emissores de cartão de
crédito decorrentes de aquisição de bens e serviços do exterior
efetuada por seus usuários, observado o disposto no inciso XXI:
dois inteiros e trinta e oito centésimos por cento; e

XXI - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento
de obrigações de administradoras de cartão de crédito ou de
bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de emissores de
cartão de crédito decorrentes de aquisição de bens e serviços do
exterior quando forem usuários do cartão a União, Estados, Mu-
nicípios, Distrito Federal, suas fundações e autarquias: zero.

§ 1o No caso de operações de empréstimo em moeda via
lançamento de títulos, com cláusula de antecipação de venci-
mento, parcial ou total, pelo credor ou pelo devedor (put/call), a
primeira data prevista de exercício definirá a incidência do im-
posto prevista no inciso I do caput.

DECRETO N
o
- 7.412, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera o Decreto no 6.306, de 14 de de-
zembro de 2007, que regulamenta o Im-
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio
e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários - IOF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § 1o, da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei no 5.143, de 20 de outubro de
1966, no Decreto-Lei no 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei no

8.894, de 21 de junho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 6.306, de 14 de dezembro de 2007,
passa a vigorar acrescido do art. 15-A:

"Art. 15-A. A alíquota do IOF fica reduzida para trinta e oito
centésimos por cento, observadas as seguintes exceções:

I - sobre o valor ingressado no País decorrente de ou des-
tinado a empréstimos em moeda com os prazos médios mínimos
de até noventa dias: cinco inteiros e trinta e oito centésimos por
cento;

II - nas operações de câmbio relativas ao ingresso, no País,
de receitas de exportação de bens e serviços: zero;

III - nas operações de câmbio de natureza interbancária entre
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional autori-
zadas a operar no mercado de câmbio e entre estas e instituições
financeiras no exterior: zero;

IV - nas operações de câmbio, de transferências do e para o
exterior, relativas a aplicações de fundos de investimento no
mercado internacional, nos limites e condições fixados pela Co-
missão de Valores Mobiliários: zero;

V - nas operações de câmbio realizadas por empresas de
transporte aéreo internacional, domiciliadas no exterior, para re-
messa de recursos originados de suas receitas locais: zero;
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